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1. INTRODUÇÃO

As cidades no Brasil vêm crescendo de forma acelerada e desordenada. Até
mesmo os pequenos municípios, que têm um crescimento populacional modesto, sofrem

pela ausência de diretrizes e metas, fundamentais à organização de seu território.

Se voltarmos ao passado, podemos dizer que o espaço urbano já vem sendo

estudado a longa data e que a preocupação em estruturar o espaço urbano já existe desde

as antigas cidades gregas e romanas. Entretanto, até o século XIX, esse pensamento não
era reflexivo, nem crítico, descaracterizando um estudo urbano de fato; não se

propunham a explicar a cidade enquanto fenômeno espacial.

Com o surgimento da Revolução Industrial surge uma nova configuração de

cidade, fazendo com que novos estudos para se pensar o urbano fossem desenvolvidos.

Esses estudos dão origem a uma produção que serviu de base para os dias atuais.

No Brasil, embora tardia, a industrialização impulsionou a urbanização como

forma de organização do território, quando a população passou de essencialmente rural

para urbana rapidamente, entretanto esse urbanismo não questionava a cidade como

processo social e também não analisava os espaços das cidades. A explosão
demográfica fez com que o espaço se modificasse, dividindo a cidade em zonas

(industrial, comercial, residencial de baixo, médio e alto padrão, etc), causando a

separação de classes até hoje existente.

Essas mudanças no espaço, provenientes da Revolução Industrial e da

industrialização, causaram os problemas urbanos que começaram a preocupar os

governos e as primeiras leis urbanísticas surgiram. Desde que essa mudança no espaço
urbano ocorreu, muito já se discutiu e muitas teorias já foram desenvolvidas sobre o

tratamento desses novos problemas, mas apesar dessa longa trajetória, ainda temos a

aplicação de métodos desenvolvidos para outras realidades e implantados em contextos

totalmente distintos, e conseqüentemente medidas que pouco se aplicam as situações
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existentes. Ou seja, a experiência não tem seu devido valor na hora da ação
propriamente dita. O que já foi discutido e vivenciado não serve como “bagagem” na

execução. As cidades, em muitos casos, são tratadas de forma muita ampla, quando

deveriam ser encaradas com suas especificidades e complexidade.

Para que cada cidade seja considerada com suas características, é preciso realizar

o planejamento , para que em face dos problemas não tenhamos que improvisar e sim

seguir objetivos comuns, com a participação da comunidade e com o Plano Diretor em

mãos, pois sem Plano não há planejamento.

1.1 - O PLANEJAMENTO URBANO

“Em um sentido amplo, planejamento é um método de aplicação, contínuo e

permanente, destinado a resolver, racionalmente, os problemas que afetam uma

sociedade situada em determinado espaço, em determinada época, através de uma

previsão ordenada capaz de antecipar suas ulteriores conseqüências.” (Carta dos Andes,

1958).

O conceito de planejamento já foi bastante discutido e trabalhado no Brasil, mas

em termos de ação ainda não evoluímos. Muitas cidades têm planos e estudos

desenvolvidos, mas grande parte desses planos não é implantada. Ou seja, o planejar

continua no campo meramente teórico. Podemos perceber pela citação acima e por

muitos outros documentos (Carta de Atenas de 1930, Carta de La Tourette 1952, entre

outros) o longo tempo com que já tratavam do assunto. O Planejamento Regional já
existe desde 1933; o Planejamento Compreensivo ou Racional desde a década de 60. Se

pensarmos em nível de ação, esse tempo de 50/70 anos, poderia ser categorizado como

um curto período, mas nesse caso, faz-se menção ao tempo de discussão de idéias

acerca do assunto como ponto de partida para a prática, que não ainda não ocorre,

tornando essa trajetória longa.

O planejamento é um método de trabalho, um processo de pensamento, portanto

é dinâmico. Dentro desse processo procura-se soluções para cada caso, levando-se em

conta: a exeqüidade econômica e técnica, a adequação a seu próprio fim, eficiência,

coerência e aceitação política. A partir disso, faz-se uma previsão ordenada,

determinando a ordem futura das coisas dentro do sistema. E também se faz uma
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antecipação de suas ulteriores conseqüências, estipulando prazos. O planejamento pode

ser a nível nacional, macro-regional, estadual, micro-regional, e municipal.

O Planejamento nos diria:

a) Como intervir à metodologia do planejamento

b) Quando intervir à conhecimento exato dos tempos de atuação
c) Onde intervir à teoria de localização

Como é um processo contínuo e permanente, sempre deve passar por três etapas:

a elaboração, a implantação e a revisão. A primeira etapa seria o processo de elaboração
do Plano básico, compreendendo as fases de pesquisa, análise, diagnose, prognose e

propostas alternativas. Então, passa-se para a Segunda fase, onde temos a monitoração,

com a realização ou execução do programa, o controle e fiscalização, a avaliação,

revisão e atualização.

1.2 - O PLANO DIRETOR

Partindo da análise dos problemas e das características de cada cidade que se

formula o plano diretor, que irá (re)organizar espacialmente a cidade, regulando o

ordenamento territorial, a ocupação do espaço, o zoneamento e as construções do

município. Essa (re)organização, teoricamente, busca maior justiça social, melhoria na

qualidade de vida dos cidadãos e racionalização do uso do espaço.

O plano diretor é o instrumento mais importante e abrangente para o controle

do crescimento ordenado da cidade e é obrigatório a todo município, cuja sede tenha

mais de 20 mil habitantes, conforme a Constituição de 1988.

A ausência do plano, ou de sua inadequação, ou da falta de sua implantação,

criam e agravam problemas sociais urbanos de várias ordens e dimensão. A cidade esta

em constante processo de transformação, e se esse processo não passa por um controle

ou planejamento, maiores serão as chances de desigualdades no acesso ao solo,

congestionamentos, uma qualidade de vida ruim, áreas segregadas, verticalização
excessiva, periferias sem infra-estrutura, etc. Por esse motivo, se faz necessário que os

planos já existentes sejam reavaliados e rediscutidos.

Tupaciguara, uma cidade de pequeno porte com 23.319 habitantes, no Triangulo

Mineiro, também precisa passar por esse processo, pois seu plano diretor não foi

implementado. Este plano, elaborado em 1992 não foi discutido de forma democrática,
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portanto não foi capaz de reorganizar seu espaço segundo o conjunto de processos

sociais e institucionais que expressam ideais de justiça social no espaço urbano. A

elaboração foi de responsabilidade da Fundação João Pinheiro, mas o mesmo foi

esquecido pelos órgãos institucionais que tem como função a gestão urbana e a

população ignorava sua existência.

1.3 - ESTATUTO DA CIDADE E PLANO DIRETOR

O Estatuto da Cidade é uma Lei Federal, nº 10.257 de 10 de julho de 2001, em

vigor desde outubro de 2001, regulamentando a Constituição Federal de 1988 no que

trata da política urbana. Sendo uma Lei Federal, o Estatuto da Cidade define, de modo

geral, diretrizes de políticas urbanas a serem aplicadas nos municípios brasileiros.

Questões importantes para a vida nas cidades brasileiras são objetos desta Lei:

· A regularização fundiária, em especial nas áreas de baixa renda;

· O uso e a ocupação do solo urbano e a habitação em especial em áreas subutilizadas

situadas dentro da cidade;

· A relação entre a cidade e o campo, onde se constrói a expansão urbana, muitas

vezes sem controle;

· A relação entre a cidade e seu meio ambiente, para garantir segurança e qualidade

do habitat;

· As parcerias entre setores público e privado nas intervenções urbanísticas;

· A gestão democrática com participação, em todos os momentos de decisão.

Para que todas essas questões possam ser tratadas efetivamente, considerando a

realidade dos municípios, o Estatuto da Cidade reforça e torna essencial o papel dos

Planos Diretores Municipais que são leis a serem votadas pelas Câmaras Municipais

de cada município. O Estatuto também define que é preciso adequar os Planos Diretores

onde já existem e elaborá-los onde não existem para efetivar as mudanças previstas na

Lei Federal do Estatuto da Cidade. Essa tarefa cabe à sociedade local e aos poderes

executivos e legislativos municipais. A mobilização da comunidade local é, portanto,

essencial para garantir:
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· Que os instrumentos previstos na lei federal do Estatuto da Cidade possam ser

efetivados e sair do papel considerando as características de cada município;

· Que a elaboração do Plano Diretor ou a sua revisão não se transforme em pacote

elaborado por escritórios técnicos e firmas de consultorias sem uma ampla

participação da comunidade, o que levaria nossas cidades a desperdiçar essa nova

oportunidade de enfrentar as questões urbanas essenciais.

2. PROBLEMATICA

Tupaciguara sofre influência de Uberlândia, que exerce forte ação polarizadora na região.

Cada vez mais a população local vai deixando a cidade para estudar, trabalhar ou se divertir. O

município não vem apresentando dinamismo sequer para manter em suas fronteiras o crescimento

natural de sua população. Percebe-se, pela tabela 1, a perda de população a partir de 1991.

Tabela 1: População residente, Tupaciguara, 1970-2002:

ANOS URBANA RURAL TOTAL
1970 13.383 11.744 25.127

1980 17.574 7.671 25.245

1991 20.030 6.497 26.527

2000 20.619 2.504 23.123

2002 (1) ------ ------ 23.319

Fonte: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), 2003.

(1) Dados preliminares

Os principais problemas enfrentados pela cidade, além da perda de população,

são: lixão com armazenamento de resíduos ultrapassado e não tratamento do chorume,

ausência de tratamento de esgoto, contaminação dos rios, sistema viário e trânsito

ineficientes, falta de habitação, infra-estrutura insuficiente, ausência de atividades e

locais próprios para o lazer, etc.
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Por se tratar de um município de pequeno porte, tem-se a falsa ilusão de maior

facilidade na distribuição de verbas e de prover os bens de cidadania, isto é, habitação,

trabalho, saúde, educação e segurança, mas isso está longe de constituir uma questão
resolvida. A cidade não é capaz de prover a todos que nela habitam dos recursos

necessários para se viver com dignidade. Essa é a grande questão de uma agenda urbana

para o século XXI: democratizar a cidade. O que significa compreendê-la como um bem

público e torná-la acessível a todos.

Para isso se faz necessário que o Plano Diretor seja revisado e discutido de forma

democrática, para que atinja seu objetivo de maior justiça social, melhoria na qualidade

de vida dos cidadãos e racionalização do uso do espaço e também para que pequenos

problemas não venham a se tornar grandes. O Plano Diretor é o ponto de partida para um

Planejamento Urbano capaz de realizar uma Reforma Urbana, sem ele estaremos de

mãos atadas.

3. OBJETIVO GERAL

Analisar o Plano Diretor de Tupaciguara, do ano de 1992, para elaboração de

uma proposta de adequação ao Estatuto da Cidade. Essa análise servirá como exemplo

para os demais municípios de pequeno porte, que possuírem um Plano Diretor,

implementado ou não.

3.1 – Objetivos Específicos

- levantar os pontos trabalhados no Plano Diretor existente;

- identificar as causas da não implementação do Plano Diretor já existente;

- identificar as ações necessárias à adequação do Plano ao Estatuto da Cidade;

- priorizar essas ações a serem adequadas, estipulando escalas de urgência.

4. JUSTIFICATIVA

Na maioria dos trabalhos acadêmicos desenvolvidos, o enfoque é voltado para as

grandes cidades e metrópoles e, em menor escala, aos municípios de médio porte, em

detrimento das pequenas aglomerações urbanas. Apesar das discussões acerca desses
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municípios de pequeno porte estarem aumentando, ainda não se configuram como o eixo central

das preocupações dos que se ocupam da análise do fenômeno urbano.

Isso faz com que as cidades apresentem uma pobreza de dados e levantamentos que

poderiam ser usados para beneficiar a população como um todo, no momento da elaboração de

planos. Sabemos que a fase de diagnóstico é bastante demorada e se temos um banco de dados em

mãos, fica mais fácil fazer comparações com o passado e o presente, e minimizar o tempo da

coleta de dados.

Os municípios de pequeno porte constituem 77,72% da totalidade de municípios do país,
segundo dados do IBGE. Esse elevado número deve-se, na maioria dos casos, à criação de novas

unidades político-administrativas através de processos emancipatórios. Esses municípios, criados

no mesmo tempo, mostram uma disparidade no crescimento, com um desenvolvimento desigual,

causado pela ausência de metas e planos. Muitos problemas poderiam ser evitados através dos

planos.

Várias são as definições e formas de definir o que seria um município de pequeno, médio

e grande porte. Muitos autores colocam que município de pequeno porte é aquele que possui até
20.000 habitantes. O IBGE, assim como outros autores, considera classes intermediárias entre

esses níveis, como pequeno-médio e médio-grande. Para efeito desse estudo, apesar de estar

acima de 20.000 habitantes, Tupaciguara será classificada como um município de pequeno porte

por mais se aproximar das características demográfica, social e espacial desse grupo.

5. METODOLOGIA

Será realizada uma revisão bibliográfica sobre Planos Diretores, planejamento

urbano e Estatuto da Cidade. Também será feita uma análise de outros Planos Diretores

de municípios de pequeno porte para se estabelecer um parâmetro de formulação e

execução dessa adequação.

Em posse dessa revisão, será feita uma análise do Plano Diretor de Tupaciguara

para identificar as ações que foram implantadas, através de trabalho de campo e

entrevistas junto à população, principalmente com antigos moradores, que guardam uma

riqueza de dados históricos importantes para o resgate de ações passadas.
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